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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Objeto: Demolição da Arquibancada no Estádio Municipal  
Local: Rua do Estadio – Perequê Açu 
 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 - Placa de identificação para obra 

 O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-

de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os 

módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa 

Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado 

nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em 

compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; 

Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual 

de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa 

Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 

Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as 

placas dos fornecedores.  

 

1.2 - Locação de container tipo alojamento - área mínima de 13,80 m²  

O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, 

instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para alojamento, 

com instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 

m². 

 

1.3 - Banheiro químico modelo Standard, com manutenção conforme exigências 

da CETESB  

 O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o 

transporte e instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para 

retirada de efluentes 1 vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em locais 

autorizados conforme exigências da CETESB. 

 

1.4 - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

 ((8 X 5) X 4) X 6 = 960 HORAS  

 8 HORAS  

 5 DIAS  
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 4 SEMANAS  

 6 MESES  

 

2.1 - Demolição mecanizada de concreto armado, inclusive fragmentação, 

carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento 

 O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos 

equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e 

fragmentação de elementos em concreto armado com rompedor pneumático 

(martelete); a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o 

descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

2.2 - Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 m  

 O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão 

de obra necessária para a execução de valas com profundidade total até 2 m, 

englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos 

manuais e a acomodação feita manualmente do material escavado ao longo da vala. 

 

2.3 - Demolição mecanizada de concreto simples, inclusive fragmentação, 

carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento  

 O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos 

equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e 

fragmentação de elementos em concreto simples com rompedor pneumático 

(martelete); a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o 

descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

2.4 - Cimbramento em perfil metálico para obras de arte 

 O item remunera o fornecimento de perfis metálicos I de 12, equipamentos e 

mão de obra necessários para a montagem e desmontagem do cimbramento para 

obras de arte em geral, com até dois reaproveitamentos. 

 

2.5 - Montagem e desmontagem de cimbramento tubular metálico 

 O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra necessária 

para a montagem, desmontagem, empilhamento das peças e translado interno na 

obra, para a execução de cimbramento tubular metálico. 
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2.6 - Forma plana em compensado para obra de arte, sem cimbramento 

 O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução 

de descimbramento de madeira; remunera também a seleção e guarda das peças 

reaproveitáveis. 

 

2.7 - Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de 

corte em concreto armado  

 O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora 

e a obra, de equipamentos necessários a execução dos serviços de corte em 

elementos de concreto armado. 

 

2.8 - Demarcação de área com disco de corte diamantado 

O item remunera o fornecimento de mão de obra, materiais acessórios e 

equipamentos necessários para a execução do serviço de demarcação das anomalias 

no concreto com lápis de cera, régua e linha, formando figuras geométricas com lados 

retos e preferencialmente paralelos, e na sequência demarcação final com disco 

diamantado, cortando com profundidade máxima de 05 (cinco) mm, contados da face 

original da peça, de modo que as armaduras não sejam atingidas pelo disco de corte. 

2.9 - Corte de concreto deteriorado inclusive remoção dos detritos 

 O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução 

de apicoamento em concreto deteriorado, remunera também a remoção do material 

extraído. 

 

2.10 - Carregamento mecanizado de entulho fragmentado, com caminhão à 

disposição dentro da obra, até o raio de 1 km 

 O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra necessária 

para a execução dos serviços: a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 

(um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e acomodação manual do entulho em 

lotes. A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações 

previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, 

pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Normas técnicas: NBR 15112, 

NBR 15113 e NBR 15114. 

 

2.11 - Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 5° km até o 10° km 

 O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba 

reforçada, e a mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do 

material de entulho, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. 

Remunera também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá 
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obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 

307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 2.12 - Demolição manual de concreto armado 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 

adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de 

elementos em concreto armado manualmente; a seleção e a acomodação manual do 

entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

2.0 - LIMPEZA FINAL DE OBRA  

2.1 - Limpeza final da obra 

 O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para 

a limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, 

etc., inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, 

deixando a obra pronta para a utilização. 

 

Ubatuba, 04 de fevereiro de 2026. 

  

 

 

 

JOSE CARLOS VITAL 
Diretor de Gestão e Projeto -SMOP 
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